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S U M Á R I O 
 

 
Proposta de Lei n.º 43/XVII/1.ª (ALRAM): 

Reforça o apoio aos trabalhadores com doenças oncológicas, 
procedendo à alteração do Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de 
fevereiro, que define o regime jurídico de proteção social na 
eventualidade doença no âmbito do subsistema previdencial. 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315761
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ÀS COMISSÕES DE TRABALHADORES OU ÀS RESPETIVAS COMISSÕES 
COORDENADORAS, ÀS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS E ASSOCIAÇÕES DE 

EMPREGADORES 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º, n.º 5, alínea d), e 56.º, n.º 2, alínea a), 
da Constituição, do artigo 132.º do Regimento da Assembleia da República e dos 
artigos 469.º a 475.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (Aprova a revisão do Código 
do Trabalho), avisam-se estas entidades de que se encontra para apreciação, de 20 de 
novembro a 20 de dezembro de 2025, a iniciativa seguinte: 

Proposta de Lei n.º 43/XVII/1.ª (ALRAM) — Reforça o apoio aos trabalhadores 
com doenças oncológicas, procedendo à alteração do Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 
de fevereiro, que define o regime jurídico de proteção social na eventualidade doença 
no âmbito do subsistema previdencial. 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até à data-limite acima indicada, 
por correio eletrónico dirigido a 10CTSSI@ar.parlamento.pt ou por carta dirigida à 
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão, Assembleia da República, 
Palácio de São Bento, 1249-068 Lisboa. 

Dentro do mesmo prazo, as comissões de trabalhadores ou as comissões 
coordenadoras, as associações sindicais e associações de empregadores poderão 
solicitar audiências à Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão, devendo 
fazê-lo por escrito, com indicação do assunto e fundamento do pedido. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315761
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PROPOSTA DE LEI N.º 43/XVII/1.ª 

REFORÇA O APOIO AOS TRABALHADORES COM DOENÇAS ONCOLÓGICAS, PROCEDENDO À 

ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 28/2004, DE 4 DE FEVEREIRO, QUE DEFINE O REGIME JURÍDICO 

DE PROTEÇÃO SOCIAL NA EVENTUALIDADE DOENÇA NO ÂMBITO DO SUBSISTEMA PREVIDENCIAL 

 

As doenças oncológicas constituem uma das maiores provações a que um ser humano pode ficar sujeito. 

O impacto físico, emocional e psicológico é profundo e prolongado, afetando não só o doente, mas também a 

sua família, os seus rendimentos disponíveis e a sua qualidade de vida. 

Não obstante, o atual regime de proteção social na eventualidade doença não impede que os rendimentos 

dos trabalhadores com doenças oncológicas sofram reduções e, consequentemente, que os mesmos fiquem 

sujeitos a uma deterioração da sua situação financeira, precisamente, quando mais necessitam de 

estabilidade e do máximo conforto possível. 

Neste contexto, e à imagem do que já sucede com os doentes com tuberculose, afigura-se justificado 

reforçar a proteção dispensada aos trabalhadores com doenças oncológicas, garantindo uma majoração do 

montante do respetivo subsídio de doença e eliminando os limites temporais, iniciais e totais, de atribuição do 

mesmo. 

Esta opção reconhece a necessidade de medidas específicas para proteger quem se encontra em situação 

de fragilidade prolongada, garante a igualdade de tratamento entre doentes com patologias de especial 

gravidade, bem como a respetiva dignidade, criando condições para que os doentes oncológicos e as 

respetivas famílias se concentrem no seu tratamento e na sua recuperação, e não na sua sobrevivência 

económica. 

Para além do mais, configura um sinal claro de humanidade e de justiça social, bem como uma evolução 

do sistema de proteção social, nomeadamente, através do reconhecimento da necessidade de implementação 

de políticas justas, equitativas e sensíveis à situação concreta do cidadão doente. 

Assim, nos termos e ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República 

Portuguesa, conjugada com a alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 

21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira apresenta 

à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

O presente diploma reforça o apoio aos trabalhadores com doenças oncológicas, procedendo à alteração 

do Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, que define o regime jurídico de proteção 

social na eventualidade doença no âmbito do subsistema previdencial. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro 

 

Os artigos 16.º, 21.º e 23.º do Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, passam a 

ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 16.º 

[…] 

 

1 – […] 

2 – […] 

3 – O montante diário do subsídio de doença nas situações de incapacidade para o trabalho decorrente de 

tuberculose ou de doença oncológica é calculado pela aplicação das percentagens de 80 % ou 100 %, 

consoante o agregado familiar do beneficiário integre até dois ou mais familiares a seu cargo. 
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Artigo 21.º 

[…] 

 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

 

a) […] 

b) Tuberculose ou doença oncológica; 

c) […] 

 

7 – […] 

 

Artigo 23.º 

[…] 

 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – A concessão do subsídio de doença por incapacidade decorrente de tuberculose ou de doença 

oncológica não se encontra sujeita aos limites temporais estabelecidos no n.º 1, mantendo-se a concessão do 

subsídio enquanto se verificar a incapacidade.» 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e aplica-se às situações de 

incapacidade temporária para o trabalho iniciadas ou renovadas a partir da data da entrada em vigor do 

próximo Orçamento do Estado. 

 

 

Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, em 30 de 

outubro de 2025. 

A Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, Rubina Maria Branco Leal 

Vargas. 

A DIVISÃO DE REDAÇÃO. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

Artigo 54.º 
Comissões de trabalhadores 

5. Constituem direitos das comissões de trabalhadores: 

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho e dos 
planos económico-sociais que contemplem o respectivo sector; 

Artigo 56.º 
Direitos das associações sindicais e contratação colectiva 

2. Constituem direitos das associações sindicais: 

a) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
 

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Artigo 132.º 
Legislação do trabalho 

 
1 — Tratando-se de legislação do trabalho, a comissão 

parlamentar promove a apreciação do projeto ou proposta de lei, 
para efeitos da alínea d) do n.º 5 do artigo 54.º e da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 56.º da Constituição. 

2 — As comissões de trabalhadores, as associações sindicais 
e as associações de empregadores podem enviar à comissão 
parlamentar, no prazo por ela fixado, nos termos da lei, as 

sugestões que entenderem convenientes e solicitar a audição de 
representantes seus. 

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
projetos e propostas de lei são publicados previamente em 
separata eletrónica do Diário. 

4 — A data da separata é a da sua publicação, coincidente 
com a do seu anúncio, entendendo-se como tal o dia em que fica 
disponível no portal da Assembleia da República na internet. 

Lei n.º 7/2009 

de 12 de Fevereiro 

APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO

CAPÍTULO II 
Participação na elaboração da legislação do trabalho 

Artigo 469.º 
Noção de legislação do trabalho 

1 — Entende-se por legislação do trabalho a que regula os 
direitos e obrigações dos trabalhadores e empregadores, enquanto 
tais, e as suas organizações.  

2 — São considerados legislação do trabalho os diplomas que 
regulam, nomeadamente, as seguintes matérias: 

a) Contrato de trabalho; 
b) Direito colectivo de trabalho; 
c) Segurança e saúde no trabalho; 
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
e) Formação profissional; 
f) Processo do trabalho. 

3 — Considera-se igualmente matéria de legislação de 
trabalho o processo de aprovação para ratificação das convenções 
da Organização Internacional do Trabalho. 

Artigo 470.º 
Precedência de discussão 

Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou 
projecto ou proposta de decreto regional relativo a legislação do 
trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da 
República, pelo Governo da República, pelas Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais 
depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas 
comissões coordenadoras, as associações sindicais e as 
associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre 
ele. 

Artigo 471.º 
Participação da Comissão Permanente de Concertação Social 

A Comissão Permanente de Concertação Social pode 
pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de legislação 
do trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente 
mediante requerimento de qualquer dos seus membros. 

Artigo 472.º 
Publicação dos projectos e propostas 

1 — Para efeitos do disposto no artigo 470.º, os projectos e 
propostas são publicados em separata das seguintes publicações 
oficiais: 

a) Diário da Assembleia da República, tratando-se de 
legislação a aprovar pela Assembleia da República; 

b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a 
aprovar pelo Governo da República; 

c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de 
legislação a aprovar pelas Assembleias Legislativas das regiões 
autónomas; 

d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por 

Governo Regional. 

2 — As separatas referidas no número anterior contêm, 
obrigatoriamente: 

a) O texto integral das propostas ou projectos, com os 
respectivos números; 

b) A designação sintética da matéria da proposta ou projecto; 
c) O prazo para apreciação pública. 

3 — A Assembleia da República, o Governo da República, a 
Assembleia Legislativa de região autónoma ou o Governo Regional 
faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a 
publicação da separata e a designação das matérias que se 
encontram em fase de apreciação pública. 

Artigo 473.º 
Prazo de apreciação pública 

1 — O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30 
dias. 

2 — O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título 
excepcional e por motivo de urgência devidamente justificado no 
acto que determina a publicação. 

Artigo 474.º 
Pareceres e audições das organizações representativas 

1 — Durante o prazo de apreciação pública, as entidades 
referidas no artigo 470.º podem pronunciar-se sobre o projecto ou 
proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao 
Governo da República, à Assembleia Legislativa de região 
autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da regulamentação 
própria de cada um destes órgãos. 

2 — O parecer da entidade que se pronuncia deve conter: 

a) Identificação do projecto ou proposta; 
b) Identificação da comissão de trabalhadores, comissão 

coordenadora, associação sindical ou associação de 
empregadores que se pronuncia; 

c) Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de 
comissão de trabalhadores ou comissão coordenadora, o sector de 
actividade e a área geográfica da empresa ou empresas; 

d) Número de trabalhadores ou de empregadores 
representados; 

e) Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade 
ou de todos os seus membros e carimbo da mesma. 

Artigo 475.º 
Resultados da apreciação pública 

1 — As posições das entidades que se pronunciam em 
pareceres ou audições são tidas em conta pelo legislador como 
elementos de trabalho. 

2 — O resultado da apreciação pública consta: 

a) Do preâmbulo do decreto-lei ou do decreto regional; 
b) De relatório anexo a parecer de comissão especializada da 

Assembleia da República ou da Assembleia Legislativa de região 
autónoma. 


